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PAUTA 10º DA SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DO 2º BIÊNIO DA 8ª LEGISLATURA, A 

SER REALIZADA NO DIA 11/04/2024, ÀS 09h00min. 

 BASE LEGAL: Regimento Interno, em conformidade com o art. 31 e 197, observando o art. 150 e 154. 

 EXPEDIENTE DO DIA: Projeto de lei Nº002/2024, de 20 de abril de 2024, fixa o subsídio do 

prefeito, vice- prefeito e dos secretários municipais do município de Nova Esperança do Piriá, Estado 

do Pará, para o mandato de 2025/2028 e dá outras providências. 

 Projeto de Lei Nº003/2024. “Que institui no município de Nova Esperança do Piriá, a semana 

municipal de conscientização do autismo e da outras providencias”.  

 INDICAÇÃO Nº01/2024. O Vereador Presidente que esta subscreve Antonio Lordenir Campos 

Gonçalves, considerando a real necessidade do que vem alegar, a indicação Prefeita Municipal 

que providencias, no sentido de que: A Prefeitura Municipal providencie a construção de uma 

praça e uma Quadra de Areia na Agrovila da Castanheira. 

 INDICAÇÃO Nº 08/2024. A Vereadora que esta subscreve Maria Betânia Aquino, considerando a 

real necessidade do que vem alegar, indica à Mesa Diretora desta Casa, providencia junto ao poder 

Executivo, no sentido de que: A Prefeitura Municipal providencie a reforma dos dois pontos de moto 

taxistas um localizado na Avenida 27 de dezembro e o outro na Avenida São Pedro. 
 DECRETO LEGISLATIVO N° 03/2024 DE 10 DE ABRIL DE 2024. Dispõe sobre a utilização do 

espaço em conformidade com o art. 09 do Regimento Interno para audiência publico do SEBRAE e dá 

outras providências. 

 PARECER N°002/2024 do relator da comissão permanente de constituição, justiça, legislação e 

redação final, sobre o Projeto Lei Municipal n°01/2024, fica instituído no calendário oficial de eventos 

do Município de Nova Esperança do Piriá-PA, o "Dia da cavalgada" e dá outras providencias. 

 

 ORDEM DO DIA: DECRETO LEGISLATIVO N°03/2024 DE 10 DE ABRIL DE 2024. Dispõe 

sobre a utilização do espaço em conformidade com o art. 09 do Regimento Interno para audiência 

publico do SEBRAE e dá outras providências. 

 PARECER N°002/2024 do relator da comissão permanente de constituição, justiça, legislação e 

redação final, sobre o Projeto Lei Municipal n°01/2024, fica instituído no calendário oficial de eventos 

do Município de Nova Esperança do Piriá-PA, o "Dia da cavalgada" e dá outras providencias. 

 

 

         

                                                        _______________________ 

                                                   Antonio Lordenir Campos Gonçalves 

                                                               Vereador/ Presidente 


